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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2746158- C3/ 2020-03177/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00289317820208172001

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARILIA SELMA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 18 de fevereiro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RECIFE - PE
 
 
PROCESSO: 0028931-78.2020.8.17.2001 SEÇÃO A
 
 
MARILIA SELMA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA
EM EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E
OUTRA, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada adiante assinada, requerer,
em virtude da pandemia do COVID 19, como também da ineficiência do sistema do e alvará, que
os valores da condenação sejam depositados nas contas dos beneficiarios, através de Alvará de
Transferência, quais sejam:
A seguradora requerida realizou o pagamento da condenação no valor de R$ 2.430,79 (dois
mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e nove centavos), sendo certo que esse valor
corresponde ao credito do autor no importe de R$ 2.209,81 (dois mil, duzentos e nove reais
e oitenta e um centavo), à advogada o valor de R$ 220,98 (duzentos e vinte reais e noventa
e oito centavos), de honorários advocatícios fixados em sentença.
 
Dessa forma, devem ser retidos os honorários advocatícios contratuais no importe de 30%
do valor da condenação, R$  2.209,81 (dois mil, duzentos e nove reais e oitenta e um
centavo), que corresponde ao montante de R$ 662,94 (seiscentos e sessenta e dois reais e
noventa e quatro centavos), conforme retenção prevista na Procuração/Declaração de ID nº
63936888 no tópico “contrato de honorários”, bem como os honorários sucumbenciais no
importe de R$220,98 (duzentos e vinte reais e noventa e oito centavos), devem ser
depositados na Agencia : 2717, Operação 013, Conta Poupança: 888-0, Caixa Econômica
Federal,  de titularidade da advogada do autor, CARLA ROCHA LEMOS, CPF: 010.818.835-
37, OAB/PE 27.103, totalizando o valor de R$ 883,92  (oitocentos e oitenta e três reais e
noventa e dois centavos), com seus acréscimos.
Em favor da Demandante deve ser depositado o valor de R$ 1.546,87 (mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), na Agencia: 7731,  Conta Poupança: 36766-
5, Banco Itaú, conta de sua titularidade, com seus acréscimos;
 
Nestes termos,
Pede deferimento
Recife, 12 de Fevereiro de 2021.
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700722101119

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

21A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0028931.78.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

MARILIA SELMA DOS SANTOS 067.610.324-31

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

11/01/2021 R$ 2.430,79

CEF2717001191226012021101261648        2.430,79COM
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Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700722101119

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

21A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0028931.78.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

MARILIA SELMA DOS SANTOS 067.610.324-31

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

11/01/2021 R$ 2.430,79

CEF2717001191226012021101261648        2.430,79COM
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700722101119

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

21A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0028931.78.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

MARILIA SELMA DOS SANTOS 067.610.324-31

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

11/01/2021 R$ 2.430,79

CEF2717001191226012021101261648        2.430,79COM
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15/04/2021

Número: 0028931-78.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/06/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARILIA SELMA DOS SANTOS (AUTOR) CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

74487
034

02/02/2021 14:34 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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